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1. Tema, contexto e delimitação de escopo  

 

Grande parte das investigações de condutas anticoncorrenciais historicamente em 

trâmite nas autoridades concorrenciais brasileiras e de outras jurisdições decorrem de 

problemas relacionados ao embate ou disputa econômica entre agentes econômicos 

posicionados em elos opostos de uma cadeia produtiva quando há presença de poder de 

mercado ao menos em um deles, ou as formas pelas quais os agentes econômicos sob essa 

disposição se organizam para equilibrar a relação.  

 

Os setores econômicos onde ocorrem esses fenômenos são os mais variados – do 

mercado de saúde ao automotivo, do mercado de empregados industriais ao de produtos 

agrícolas. Alguns deles são caracterizados pela presença de poder no lado da venda de 

produtos (monopólio ou oligopólio), outros, no lado da compra (monopsônio ou 

oligopsônio) e, ainda, em outros, em ambos os lados (monopólio bilateral). Em muitos 

casos, o desequilíbrio de poder entre tais elos leva os agentes econômicos a adotar 

medidas – às vezes não legítimas – que ocasionam problemas antitruste. 

 

No entanto, verifica-se ausência de tratamento uniforme ou sistematizado a esse 

problema, ao menos no Brasil. Por outro lado, esse mesmo fenômeno, quando envolve o 

Direito do Trabalho, acerca de matéria exclusivamente trabalhista, possui regulação 

específica, sem questionamentos de fundo concorrencial até o momento.    

 

No Brasil, é mais frequente o foco da autoridade concorrencial sobre problemas 

decorrentes de concentração no lado da venda e uma menor atenção aos problemas do 

lado da compra. Em anos recentes, algum desenvolvimento doutrinário tem havido no 

Brasil acerca do poder do lado comprador. Porém, há pouca aplicabilidade prática do 

conceito em decisões do Órgão Concorrencial e menor abordagem ainda, e aqui de modo 

geral, acerca do tormentoso fenômeno do monopólio bilateral. Nesse contexto, também 

não se lida suficientemente com o fato de o mesmo fenômeno ser corriqueiro e protegido 

no âmbito do Direito Trabalhista, o que poderia trazer lições para o Direito Antitruste ou 

vice-versa. 

 

Procuraremos desenvolver o trabalho proposto na modalidade exploratória, tendo 

em vista a inexistência de um tratamento uniforme à questão e a necessidade de analisar 

as diferentes formas com que as legislações brasileira e internacional tratam o tema, para, 

então, propor eventuais maneiras de abordagem que possam conferir maior segurança 

jurídica. 



2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso 

 

O trabalho deverá ser altamente interdisciplinar. Utilizaremos como fontes a Lei 

de Defesa da Concorrência Brasileira (Lei 12.529/2011), a legislação e jurisprudência 

concorrencial, mas também relacionada ao Direito Trabalhista, em especial no que 

concerne a negociações coletivas, e ao Direito Civil e Tributário, referentes às figuras de 

isenção e imunidade.  

 

Para todos esses temas, deveremos pesquisar fontes doutrinárias no Direito, mas 

também, com alguma intensidade, na Economia, em especial, na Microeconomia, mas 

também na Economia Comportamental e sua ramificação aplicável ao Direito 

Concorrencial, Behavioral Antitrust. 

 

Deveremos recorrer, também, ao Direito Comparado, em doutrina e 

jurisprudência estrangeiras, uma vez que o fenômeno pesquisado encontra tratamentos 

não necessariamente uniformes em jurisdições estrangeiras. 

 

As fontes de Consulta serão: artigos e livros nacionais e estrangeiros, legislação 

estrangeira sobre a matéria e decisões de autoridades nacionais e estrangeiras, relatórios 

e anuários de autoridades nacionais e estrangeiras, etc. Serão realizadas pesquisas pela 

Internet e, se houver necessidade, entrevistas com praticantes nas jurisdições estrangeiras 

citadas.  

 

Contextualização fática: 

 

[Q1] No que consiste barganha coletiva? 

[F1] Será analisado o fenômeno inicialmente de modo amplo, buscando-se exemplos 

práticos, alertando ao leitor que o fenômeno possui tratamentos diversos pela legislação 

a depender da área do Direito que o analisa.  

 

[Q2] Qual a importância do tema e recorrência de casos com essa problemática no 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE? 

[F2] Procuraremos pesquisar os dados e estatísticas do CADE onde grande parte dos casos 

analisados contiveram esse fenômeno e evidenciar a possível falta de compreensão 

holística do tema pelas autoridades.  

 

Referencial teórico normativo: 

 

[Q1] Qual a legislação aplicável à disciplina da barganha coletiva em suas várias 

dimensões? 

[F1] Será realizada uma análise legislativa referente aos ramos do Direito que tratam esse 

fenômeno, em especial antitruste e trabalhista.  

 

[Q2] Como o Direito Brasileiro lida com isenção e imunidade e em que circunstâncias 

essas figuras poderiam se aplicar ao fenômeno da barganha coletiva, se aplicáveis? 

[F2] Será realizada uma análise doutrinária e legislativa referente aos ramos do Direito 

que tratam as figuras da isenção e imunidade, em especial cível e tributária, e sua 

aplicabilidade para formas de negociações coletivas reguladas pela legislação à luz do 

Direito Antitruste e Trabalhista. 

 



Abordagem analítica: 

 

[Q1] Como o CADE e autoridades de outros países têm lidado com o fenômeno da 

barganha coletiva?  

[F1] Será realizada pesquisa jurisprudencial do CADE e de outros países com relação ao 

tema. 

 

[Q2] Quais visões e técnicas analíticas nos campos jurídico e econômico são e podem ser 

aplicáveis ao fenômeno?  

[F2] Procuraremos agregar à análise Antitruste o instrumental econômico, especialmente 

microeconômico, mas também baseado em Economia Comportamental, ou sua 

subsegmentação, Behavioral Antitrust, e o Direito Trabalhista e Direito Cível 

relacionados. 

 

Recomendações finais: 

 

[Q1] Como lidar de forma mais efetiva com conflitos concorrenciais decorrentes da 

barganha coletiva de uma maneira preventiva, contenciosa e regulatória, inclusive de lege 

ferenda, se for o caso? 

[F2] Procuraremos propor formas de abordagem prática dos problemas a partir de toda 

análise realizada, em especial para autoridades concorrenciais, mas também para 

advogados atuantes no Direito Concorrencial. A abordagem pode ter como resultado, por 

exemplo, inspirar a confecção de soft law, ou Guia de Análise pela Autoridade 

Concorrencial. 

 

3. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto 

 

O assunto tem relevância prática e caráter inovador, uma vez que não se conhecem 

obras que tenham tratado do tema de modo abrangente e consolidada no Brasil, com as 

particularidades do sistema legal nacional apontadas (i.e., âmbitos trabalhista versus 

antitruste). No âmbito concorrencial, que será o foco do trabalho, muito já se escreveu a 

respeito da formação e exercício e abuso de poder no lado da venda. Recentemente, 

algumas poucas obras tocam o tema da formação, exercício e abuso de poder no lado da 

compra.   

 

O presente trabalho procurará completar o caminho, analisando a dinâmica e 

tratamento jurídico do monopólio bilateral, quando há poder do lado da venda e também 

do lado da venda, aliando as óticas antitruste e trabalhista, observando-se regulações 

especificas no âmbito trabalhista no Brasil e em outras jurisdições, bem como regulações 

sobre o tema não necessariamente relacionados ao âmbito trabalhista. No direito 

comparado, doutrinas da State Action e Pervasive Power poderão auxiliar na análise.  

 

Além disso, provavelmente a maior parte das investigações de condutas 

anticompetitivas no Conselho Administrativo de Defesa Econômica, historicamente, 

sejam resultado de problemas desse tipo. 

 

Também terá potencial de impacto à medida que pode servir de referência para 

autoridades concorrenciais formularem Guias de Análise (soft law) e advogados terem 

ferramental holístico referente à questão para a construç!ao de argumentos e orientação a 

clientes em Processos Adminsitrativos, Judiciais e Atos de Concentração. 



4. Familiaridade com objeto da pesquisa 

 

Atuo na área de Direito Concorrencial há 22 anos. Especialmente, como ex-

Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos da antiga Secretaria de Direito Econômico – 

SDE/MJ, onde trabalhei por 6 anos (2001-2007), tive oportunidade privilegiada de 

perceber padrão recorrente de conduta relativa ao problema que será abordado junto aos 

Órgãos Concorrenciais nacionais e aparente ausência de solução ou tratamento jurídico 

satisfatório.  
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